
COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DA AS§EMBLEIA LÊGISLATIVA

DO ESTADO DE SÃO PAULO _ COOPERALESP

A§SEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDTTAL DE CONVoCAçÃO

O Presidente da Cooperâtiva de Crédito Mútuo dos Servidores da Assembleia Legislativa do

Estado de São Paulo - COOPERALESP, inscrita no CNPJ ns 04.791,64VAW1-40 e NIRE ns

35400068957, no uso das atribuições que the confere o estatuto social, convocâ os associados,

que nêsta data sâo em número de 631 (seiscentos e trinta e um), em condições de votar. para

se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no auditório Franço Montoro, à

Avenida Pedro Álvares Cabral, 201 - Palácio Nove de Julho, lbirapuera/SP, andar monumental,
por falta absoluta de espaço na sede da Cooperativa, no dia 21 de março de 2025, obedecendo

aos seguintes horários e "quórum" para suâ instalação, sêmpre no mesms local, cumprindo o

que determina o estatuta social: 01) em primeira convocação: às 16h00 horas, com ã presença

de 2/3 {dois terços) dos associados, 02} em segunda convocação: às 17h00 horas, tom a
presença de metade mais um dos associadqs, 03) em terceira convocação, às 18h00 horas com

a presença de no mínimo 10 (dezl associados, para deliherar sobre os seguintes assuntos:

ORDEM DO DIA:

ORDINÁR|A:

,,. Prestação de contas do le e 2s semestres do exercício de 2A24, compreendendo o

Relatório da Gestão, o Demonstrativo da conta de §obras ou Perdas, o Parecer do

Conselho Fiscal, e o Relatório de Auditoria Cooperativa;

2. Destinação das sobras apuradas e sua fórmula de cálculo;

3. Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social- FATES;

4. Fixação do valor das cédulas de presença dos membros do Conselho Fiscal;

5. Fixação do valor global dos honorários da Diretoria Executiva;

6. Eleição dos membros do Conselho Fiscal;

7. Comunicados de assuntos gerais sem deliberação.

São Paulo, 10 de março de 2025.

Ribeiro da Costa

Presidente

Nota (l): Conforme determina a CMN 505L122, sm seu artigo 40, as dernonstrações

çontábeis do exercício de 2A24, estão à disposição dos associados na sede e no site

{www.cooperalesp"coE br}, da cooperativa.

Nota (lll: O prazo das inscrições individuais ou de chapas para o Conselho Fiscal será

de fil03í2§25 à2AlOrí2025, diretamente na sede da Cooperativa, dentro do horário
de funcionamento. A Política de §ucessão está disponível no site da COOPERÀIE§P.
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